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DECRETO N9 4526/83 N~3lll do-lQ I Jl_j 19~ 
de 10 de novembro de 1983 

Considera facultativo o pontonas 

repartições públicas municipais , 

no dia 14 de novembro de 1983- a. 

tecedente ao dia da Proclamação • 

da República. 

O Prefeito Municipal de São Josi dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e, nos termos do que dispõe o artigo 

39,III , c / c artigo 39 , v, da Lei Orgânica dos 11unicípios, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Considera facultativo o ponto 

nas repartições públicas municipais , no dia 14 de novembro de 1983 - ante 

cedente ao d i a da Proclamação da República. 

Artigo 29 - O dispost o no artigo anterior , 

nao se aplica as atividades consideradas essenciais para o Nunicípio. 

Artigo 39 - vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

lO de novembro de 1983. 

Secretário e Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídico , aos dez 

do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

dias 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/ igs. 


